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                                                          TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 64/2024 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2024 

 

1. DADOS GERAIS 

 

Unidade Solicitante: Departamento de Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte lazer e Turismo 

Responsável: Paloma Lopes da Silva- Diretor de Departamento 
 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O objeto do presente termo é a Contratação de empresa, para exploração e gestão, a título precário, 
permissão de Uso Onerosa de espaço público para exploração comercial de barracas para fornecimento de 
alimentação e outros durante o período de 04 a 08 de setembro de 2024 por ocasião das comemorações da 
Tradicional Festa de Setembro do município, em conformidade com o constante no Anexo I, parte integrante deste 

Edital. 
 
2.1.1. Especificações da contratação: 
 

 Item Descrição Qtde Unid.  Valor do Item   Valor Total  

1 
Exploração e gestão, a título precário, por 
ocasião das comemorações da Tradicional 
Festa de Setembro do município. 

1 SERV R$        28.166,66 R$             28.166,66 

Total Geral:  R$ 28.166,66  

 
 

2.1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como serviços comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2024 contados da assinatura do contrato. 

2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 

2024, conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Subcontratação 

 

5.1. admitida a subcontratação de parcelas do objeto, nas seguintes condições: 

5.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, 

sobre a qual recaem as características do produto ou serviço. 

5.2.2. A subcontratação fica limitada, mediante autorização da Contratante, sobre parcelas 

complementes ou de especificidade técnica para a instalação. 

 

Garantia da contratação 

 

5.2. Não haverá exigência da garantia da contratação previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Vistoria 

 

5.3. Fica a critério de licitante a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

Condições de execução e Descrição 

5.4. A execução do objeto deverá ocorrer nos 04 a 08 de setembro de 2024 na praça de eventos 

Agostinho de oliveira, situada na Rua 08 de maio, Centro, Olímpio Noronha/MG. 

 5.4.1. A CONTRATADA se compromete a: 
5.4.1.1. – Nos termos do, do art. 125, da Lei 14.133/2021, a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
5.4.1.2. – Executar o objeto do contrato, nos termos deste Termo de Referência. 
5.4.1.3 - O licitante deverá prestar o serviço, descrito no objeto e anexo presente no edital desta 
licitação nos dias, CONFORME PROGRAMAÇÃO APRESENTADA e nos horários determinados 
pelo Departamento Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo sob pena de configuração de inadimplência contratual, seguida de rescisão; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.4.1.4 - Responsabilizar-se pelos ônus decorrentes de despesas com transporte, extravio e danos 
acidentais no trajeto; 
5.4.1.5 - Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais 
resultantes da execução do presente contrato; 
5.4.1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções; 
5.4.1.7 – Executar o objeto dentro do prazo estipulado; 
5.4.1.8 - Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

5.4.1.9 – Todos as barracas deverão estar de acordo e obedecer às normas da Vigilância Sanitária. 

5.4.10.-DA QUANTIDADE DE BARRACAS EFETIVAMENTE INSTALADAS, PELO MENOS 40% 
DEVERÃO COMERCIALIZAR GENÊROS ALIMENTÍCIOS. 

 5.4.1.11-Os “arrematantes” se comprometem a preservar e manter limpas e higienizadas as barracas, 
assim como servir alimentos de boa qualidade, observando as normas da vigilância sanitária e demais 
normas aplicadas no fornecimento de alimentos. 

 5.4.1.11.1As barracas serão distribuídas conforme anexo XI do edital.  

5.4.1.12-À empresa adjudicatária e aos barraqueiros é permitido trabalhar com qualquer marca do 
mercado, contudo não se deve deixar de fornecer também produtos das marcas Skol, Brahma, Itaipava, 
Coca-Cola e Antártica.  

5.4.1.13-Os produtos a serem comercializados na praça de alimentação, é facultada aos barraqueiros a 
estipulação de preços, desde que em conformidade com os valores praticados no mercado. 

5.4.1.14 - O contratado fica obrigado a fixar em locais de fácil visibilidade faixas e similares com os 
dizeres: “PROIBIDO VENDER BEBIDAS ALCOOLICAS A MENORES DE 18 ANOS DE IDADE”,  

5.4.1.15 -Fica proibido a venda de bebidas em Garrafa de Vidro. 

5.4.1.16 - O PERIODO DA PERMISSÃO ONEROSA DE USO DO BEM PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO SERÁ 
NOS DIAS 04,05,06, 07 e 08 DE SETEMBRO DE 2024. 

5.4.1.17- Para assinatura do contrato o adjudicatário deverá comprovar o pagamento integral do valor 
PERMISSIONÁRIO, através de pagamento de   GUIA emitida pelo Setor de Tributos deste Munícipio, o 
pagamento somente estará confirmado após a compensação do mesmo.  

5.4.1.18 -A data limite para pagamento será dia 30 de agosto de 2024, o prazo não será prorrogado. 

 5.4.1.19 - O não pagamento da guia implicara na perda do espaço arrematado 

5.4.2 - A CONTRATANTE se compromete a: 
5.4.3 - O responsável do Departamento Municipal de Desenvolvimento Sustentável, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo será responsável pelo acompanhamento e fiscalização de toda 
execução do contrato. 
 
 Início dos trabalhos 
 
5.4. O serviço de som deverá iniciar dia 04/09/2024 no máximo às 20h com término de no mínimo às 04h. 
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5.5. O serviço de som deverá iniciar dia 05/09/2024 no máximo às 20h com término de no mínimo às 05h. 
 
5.6. O serviço de som deverá iniciar dia 06/02/2024 no máximo às 20h horas com término de no mínimo às 
05h. 

 
5.7.O serviço de som deverá iniciar dia 07/09/2024 no máximo às 20h horas com término de no mínimo às 
05h. 

 
5.8.O serviço de som deverá iniciar dia 08/09/2024 no máximo às 14h horas com término de no mínimo às 
04h. 

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O município de Olímpio Noronha poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados. 

6.5. A CONTRATADA deverá obedecer à melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro 

dos preceitos normativos da ABNT, quando da execução dos serviços; 

6.6. A energia Elétrica para o acontecimento do evento será fornecida pela Contratante. 

6.7. Se o serviço prestado não corresponder às especificações solicitadas, o contrato será imediatamente 
rescindido, e as quantias eventualmente pagas deverão ser devolvidas acrescidas de juros de mora e correção 
monetária e multa administrativa 

 

Fiscalização 

 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo 

respectivo substituto (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para o município.  

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

 

7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

Gestor do Contrato 

 

7.3. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade do Instituto. 

7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.5. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

7.6. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 

de obrigações.  

7.7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
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7.8. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades do município.  

7.9. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

Do recebimento 

 

8.1. A permissão de Uso Onerosa de espaço público para exploração comercial de barracas para 

fornecimento de alimentação e outros será durante o período de 04 a 08 de setembro de 2024.  

8.2-Todos as barracas deverão estar de acordo e obedecer às normas da Vigilância Sanitária. 

8.3- Os “arrematantes” se comprometem a preservar e manter limpas e higienizadas as 
barracas, assim como servir alimentos de boa qualidade, observando as normas da vigilância 
sanitária e demais normas aplicadas no fornecimento de alimentos. 

8.4-As barracas serão distribuídas conforme anexo I.  

8.5-À empresa adjudicatária e aos barraqueiros é permitido trabalhar com qualquer marca do 
mercado, contudo não se deve deixar de fornecer também produtos das marcas Skol, Brahma, 
Itaipava, Coca-Cola e Antártica.  

8.6- Os produtos a serem comercializados na praça de alimentação, é facultada aos 
barraqueiros a estipulação de preços, desde que em conformidade com os valores praticados 
no mercado. 

8.7- O contratado fica obrigado a fixar em locais de fácil visibilidade faixas e similares com os 
dizeres: “PROIBIDO VENDER BEBIDAS ALCOOLICAS A MENORES DE 18 ANOS DE IDADE” 

8.8- Fica proibido a venda de bebidas em Garrafa de Vidro. 

8.9- Responder civilmente perante o município e terceiros, por danos causados  

8.10- Os serviços que não se enquadrarem nas especificações não serão aceitos, ficando esta obrigada a 

substituí-los imediatamente por serviços adequados, em conformidade com as especificações. 
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Prazo de pagamento 

 

8.11 - Para assinatura do contrato o adjudicatário deverá comprovar o pagamento integral do valor 
PERMISSIONÁRIO, através de pagamento de   GUIA emitida pelo Setor de Tributos deste Munícipio, o 
pagamento somente estará confirmado após a compensação do mesmo.  

8.12 - A data limite para pagamento será dia 30 de agosto de 2024, o prazo não será prorrogado. 

8.13 - O não pagamento da guia implicara na perda do espaço arrematado 

 

Forma de pagamento 

8.14 - A receita decorrente da presente aquisição será: 

Dotações:  

1.3.1.1.01.11 Ficha: 179 Fonte: 1501 

Dados Bancários para pagamento: 

Banco: 001- Banco do Brasil S/A 

Agência: 3804 – R. GUIAS -34242-4 

Conta Corrente: 34242-4 – R. GUIAS – 34242-4 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O prestador de serviço será selecionado por meio da realização de procedimento de licitatório na 

Modalidade Pregão Presencial, nos termos do Artigo 176, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Regime de execução 

 

9.2. O regime de execução do contrato será por preço global. 

 

Exigências de habilitação 

 

9.3. Para fins de habilitação, deverá a empresa comprovar os seguintes requisitos: 

 

 

Habilitação jurídica 

 

9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

9.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do prestador de serviço, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do prestador de serviço, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata e concorre; 

9.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador de serviço - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

DECLARAÇÕES  

9.19. ANEXO II – Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

 
9.20. ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da CR; 

 
9.21. ANEXO IV – Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da 

República do Brasil; 

 
9.22. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

9.23. ANEXO VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação no certame, 

e ciente da obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer posteriormente, pelo princípio da 

fidelidade na contratação com o Poder Público; 
 

9.24. ANEXO VII – Modelo de declaração para o licitante enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar 123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal 14.133/2021 – de Licitações. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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9.25. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

9.26. Lista de Inidôneas do Tribunal de Contas da União. 

9.27. Conselho Nacional de Justiça 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. O valor estimado total da receita é de R$ 28.166,66 (vinte e oito mil, cento e sessenta e seis reais e 

sessenta e seis centavos), conforme pesquisa de preço realizada diretamente com fornecedores, nos 

termos do Inciso IV do Artigo 23º do da Lei Federal nº 14.1333 de 01 de abril de 2021 e justificativa e 

solicitação anexa. 
 
 

Olímpio Noronha, 07 de agosto de 2024. 

 

 

Paloma Lopes da Silva  
Departamento de Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte lazer e Turismo 


